
Oficio N°05812020 	 Cruz Machado 20 de março de 2020 

ILMOSR 
RONALDO SHRIBENIG 
PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Prezado Senhor Prefeito 

Solicitar a contratação temporária dos seguintes profissionais para 

composição do corpo de funcionários da Secretaria de Saúde para controle da 

pandemia de Coronavirus sendo: 1 Médico (a) 2 Enfermeiros (as) e 2 técnicos(as) 

em enfermagem para atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde cito Centro de 

Saúde Or. Carlos Renato Passos e Hospital Municipal Santa Terezinha, contrato 

temporário com duração de 4 meses, tendo em vista que a pouca ou nenhuma 

admissibilidade dos profissionais acima no concurso público 00212019 assim 

fazendo necessário até nova abertura de Concurso Público ou Processo Licitatório, 

exigindo urgência para melhor atender toda a população, e salário baseado nos 

efetivos do Município. 

Atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde, Estratégia 

de 	Saúde da 	Família 	e 	Hospital 	Municipal 	Santa 

Terezinha, organizando e supervisionando equipes de 

02 enfermeiros (as) Urgência 	e 	emergência, 	Responsável 	pela 

Transferência 	de 	pacientes 	para 	outros 

estabelecimentos de saúde, e realizando todas suas 

atribuições quanto a sua formação. 

Atuar junto a Secretaria Municipal de Saúde ou ESF 

Estratégia de Saúde da Família e Hospital Municipal 

02 técnicos (as) em Santa 	Terezinha 	organizando 	e 	supervisionando 

enfermagem equipes de Urgência e emergência, Responsável pela 

Transferência 	de 	pacientes 	para 	outros 

estabelecimentos de saúde, e realizando todas 	suas 

atribuições quanto a sua formação. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas, s/n Centro - 84820-000 - cruz Machado - Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
Cruzmachado sms(hotmaiI.ccm 



SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CRUZ JVL4GIADO—PR 	 000002 

Prestação de serviço médico em regime de PSF em 

Estratégia de Saúde da Família, com 40 horas semanais de 

01 Médico 

	

	segunda a sexta feira, com carga horaria de 08:00 horas, no 

Centro de Saúde Dr. Cedas Renato Passos. 

A Justificativa para tal contratação se faz necessária devido a necessidade de 

reforço na equipe de enfermagem e mpedica para a PANDEMIA DE 

CORONAVIRUS que acomete a população mundial e por consequência, chegará ao 

município de Cruz Machado, é necessário efetuar frentes de trabalho no intuito de 

reorganizar os sistemas de atenção à saúde com estabelecimento de novo fluxo de 

atendimento e a diferenciação dos profissionais na triagem das doenças 

relacionadas ao novo CORONAVJRUS J  ressalto ainda que pelo desligamento 

anteriores das profissionais médicos e de enfermagem. 

Atenciosamente 

Á 

Càflos Diego Train 
Secretário Municipal de Saúde 

'2 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas a/ri - Centro - 84620-000 - Cruz Machado Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
Cruzniachado sn,shotmail.com  



ESTADO DO PARANÁ 	 i 	
F&ha: 1/1 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

76.33968810001.09 	 000003 
Av. Vitoria, 251 

C.E.P.: 	84620.000 	- Cruz Machado - PR 

AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO 

O(a) Prefeito Municipal, Euclides Pesa, no uso das atribuições que lhe confere a legislação em vigore suas 
alterações legais, resolve: 

01 - Autorizar a abertura do presente processo administrativo de licitação, assimidentificado: 

A - Processo Nr.: 5612020 

B - Modalidade: Inexigibilidade de Licitação 

C - Forma de Julgamento:MENOR PREÇO UNITÁRIO 

D - Forma Pgto./ Reajuste: 

E . Prazo Entrega/Exec.: 2 dias 

- Local de Entrega: SEDE DO CONTRATADO 

- Urgência: 

II - Vigência: 4 meses 

- Objeto da Licitação: Constitui objeto desta nexigibilidade de licitação a contratação da profissional autônoma Daniell Crstiane 
Mikotaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação de serviços de Técnica de 
enfermagem, para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na 
prevenção e combate a Pandemia  do Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em anexo ao 
processo. 

J - Observações: 

K - Convidados: 

02 - Indicação de Recursos - Dotação Orçamentária: 

1-PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

1 	Código da Dotação 	1 	Descrição da Dotação 	 Comp. do Elemento 1 Valor Previsto 

0401.2.014.3.3.90.34.0000.00.00 Manutenção e Funcionamento do Hospital da Rde Pubi 33.90.3406.00.00.00 	 6.736,08 
Fonte de Recurso : 1000 - Recursos Livres 

Total Previsto 	 6.73608 

Cruz Machado, 7 de Abril de 2020. 

( 	 •1 

PREFEITO MUNICIPAL 



CtuzIfln#hsdo)9/ 	
000004 Prefeitura 

Solicitação de Parecer Contábu 

Solicitação 562020 

Venho através do presente, solicitar PARECER CONTÁBIL em atendimento ã Secretaria de 

Saúde —Contratação da profissional autônoma Daniefl Cristiane Mikolaiewski, credenciada e 
habilitada na Chamada Pública 00212020, para prestação de serviços de Técnica de 
enfermagem. para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo 
será para assistência na prevenção e combate a "Pandemia" do Covid-19, de Emportância 
internacional, conforme justificativa em anexo ao processo. 

TOTAL APROXIMADO 

Cruz Machado, 07 de Abril de 2020 

Vera IenZak Krwt4 
Saci. wdU • flanejment 

_______ 	kecíato2834I2Cti 

Requisitante 

Conisso Permanente de LiciÈaço 
Av, Vitória, 251 - I°Andar - Centro - CEP: 84.620-001) - Fel.: 42) 3554-1222 

Cruz Machado - PR 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 	000005 
Av. Vitória, 2511 Centro 184620-000 

(42) 3554-1222 

ØUZMGCHCS 	 www.pmcm.pr.gov.br  

Cruz Machado, 14 de Abril de 2020. 

Parecer Contábil 12212020 

Referente à Solicitação —56/2020 - Secretaria Municipal de Saúde 

Em Atenção à solicitação da Sra. Vera Maria Benzak, presidente da Comissão Permanente 
de Licitações, para verificar a existência de recursos orçameritários. 

Certifico que: 

(X) - HÁ recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotação(ões) 
especificada (s) abaixo (s); 

- NÃO HÁ recursos orçamentários para pagamento das Obrigações: 

- Despesas Extra Orçamentária; 

Recursos orçamentários: 2020 

de 	
Projeto! 

Unidantan Saldo 
Reduzido orçame 

Atividade Elemento Despesa 
Disponível 

Valor Previsto 
a 

74 04 .01 	2.014 3.3.90.34.00.0000 	1.000 R$ 421.304,50 R$ 6,73608 

1  
Total R$ 6.736,08 

7 

/ 

Jeiferson R. Mazur 

Contador 

CRC PR 056342/0-8 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
T a 	 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 
	000006 

Av. VitÓda, 251 — Centro - Cruz Machado - PR— CEP: 84620-000 —Te!.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

N°  10/2020 

OBJETO: 

Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional autônoma Daniel1 
Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 00212020, para prestação de 
serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de serviços junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e combate a "Pandemia" do Covid-19, de 
importância internacional, conforme justificativa em anexo ao processo. 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
Estado do Paraná 	 7 

Departamento de Compras e Licitações 
Av. Vitória, 251— Centro - Cruz Machado - PR - CEP: 84620-000 Te!.: (42) 3554-1222 

EDITAL DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 10/2020 
OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional autônoma 
Danteli Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para 
prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de serviços junto à Secretaria 
Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e combate a "Pandemia" do 
Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em anexo ao processo. 

A Secretaria de Administração Municipal em atendimento à Secretaria de Saúde visa à contratação da profissional 
autônoma Danieji Cristiane Mikofaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação 
de serviços de Técnico de Enfermagem, suprindo assim as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade, 
como prazo de 4 (quatro) meses de vigência do contrato, conforme justificativa em anexo ao processo. Desta maneira, 
vem proceder à abertura de processo de Inexigibilidade de Licitação, fundamentado no Art. 25 da Lei n° 8.666/93, 
atualizada pela Lei no 9.648/98, e Lei Federal 13.97912020. 

JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

Tendo em vista que 6 de suma importância a Contratação da profissional autônoma Daniel Crisfiane Mikolaiewski, 
credenciada e habilitada no Credenciamento 002/2020, para prestação de serviços de Técnico de enfermagem, suprindo assim 
as necessidades da Secretaria de Saúde desta municipalidade. Esta contratação se torna indispensável, considerando a 
pouca ou nenhuma admissibilidade dos profissionais citados acima no concurso público 02212019. Considerando a situação de 
emergência decorrente da Pandemia do Coronavírus - Covid-19, considerando o Decreto de Emergência estadual n° 4.30 1/2020, 
considerando o Decreto Municipal n°3.255/2020, Toma-se indispensável à contratação de profissionais habilitados para atender a 
demanda de atendimentos realizados pela Secretaria de Saúde e Hospital desta municipalidade. Destaca-se a necessidade da 
contratação da Profissional citada acima, para exercer a função de Técnico enfermagem pelo prazo de 4 (quatro) 
meses ou enquanto perdurar a pandemia. 

A justificativa para a utilização desta modalidade á fundamentada no Art. 25 da Lei 8.666193 Lei das 
Licitações. 

RAZÃO DA ESCOLHA 

A profissional está devidamente credenciada no Chamamento Público n° 002/2020 e consideradáadequada, 
por atender as necessidades especificas e logísticas, possuindo assim condições legais para realizá-lo. Prezando pela - 
melhor qualidade a escolha recaiu para a Profissional: Danieli Cristiane Mikolaiewski, inscrita no CPF 073.470.059/81. 

JUSTIFICATIVA DO PREÇO 

Os valores cotados dos itens estão compatíveis com os valores de mercado para este objeto sendo ES 6.736,08 (Seis 
mil setecentos e trinta e seis reais e oito centavos) perfazendo montante total, sendo o salário mensal de R$ 1.475,02 
(Um mil quatrocentos e setenta e cinco reais e dois centavos), acrescidos R$ 209,00 (Duzentos e nove reais) de 
insalubridade. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato/aquisição correrão por conta da seguinte dotação 
orçamentária: 

Unidade Orçamental: 04.01 
Projeto/Atividade: 2.014 
Elemento de Despesa: 3.3.90.34.00.00.00 

DA HABILITAÇÃO 



ffl-=~

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
 Estado do Paraná 

Departamento de Compras e Licitações 	 O O 0008 
As. Vitória, 251 —Centro— Cruz Machado—PR— CEP: 84620-000 - Te!.: (42) 3554-1222 

Para habilitação, será necessária a apresentação dos documentos conforme abaixo relacionados: 

DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF); 
2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal; 
3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, do domicílio da licitante; 
4. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, do domicílio da licitante; 

DAS SANÇÕES 

O inadimplemento dos prazos e condições deste Edital sujeitará a licitante às sanções administrativas previstas 
na Seção lido Capítulo IV da Lei Federal n.°  8.666/93. 

FUNDAMENTO LEGAL 

A presente Dispensa, encontra respaldo legal no Art. 25 da Lei ri 0  8.666/93, atualizada pela Lei n° 9.648198, 
im razão de tratar-se de contratação de pequeno valor: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição. 

DA RESCISÃO 

Para a rescisão do contrato, aplicar-se-à no que couber as disposições previstas no Art. 77 ao 80 da Lei Federal 
n.° 8.666/93. 

DO FORO 

Fica eleito o Foro da Comarca de União da Vitória/PR, para dirimir toda e qualquer questão oriunda deste 
instrumento, renunciando-se a outro por mais privilegiado que o seja. 

ANEXO DO EDITAL 

Integra o presente edital, dele fazendo parte como se transcrito em seu corpo: 

a) Anexo 1- do Objeto 

b) Minuta do Contrato 

Encaminha-se o presente à apreciação deste Setor Jurídico para os fins previsto no parágrafo único do art.38 da Lei 
8.666/93. 

Cruz Machado, 14 de Abril de 2020. 

.1 

Prefeito 

Euclides Pasa 



0 ao o 09 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 

MACHADO 

%- 	

Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP:84620-000 
CNPJ 76.339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 5612020 

PROCESSO DE INEXIGIBILIDADE N°10/2020 

CONTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

CONTRATADO: Danieli Cristiane Mikolaiewski, CPF: 073.470.059181 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibifidade de licitação a contratação da profissional 

autônoma DanieH Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de serviços 
junto á Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e 
combate a"Pandemia" do Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 

VALOR TOTAL: R$6.736,08 (Oito mil novecentos e setenta e uni reais e dezessete centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 meses 

RESPALDO LEGAL: Lei 8666193 - Art. 25 

e 
CONTRATANTE 
	

CONTRATADO 

Município de Cruz Machado 	 Danieíí Cristiane Mikolaiewski 



Prefeitura Municipal de Cruz Machado- PR 
.Av. Vitória, 251 Cruz Machado - PR CEP 84620-000. 

C.N.PJ. 76.339.68810001-09 	Inc. Est. Isento 	000010 
Fone/Fax (42) 3554-1 222 

Página 1 de 1 

PORTARIA NO  01012020 

Euclides Pasa Prefeito Municipal de Cruz Machado - Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuiçes legais, conforme o Artigo 770 
Item V da Lei Orgânica do Município, Resolve: 

DESIGNAR: 

A composição dos membros da Comissão Permanente de Licitações, a qual 
contém os seguintes membros: 

VERA MARJA BENZAK KRAWCZYK inscrita no CPF no 066.863.159-74 - 
Presidente 

LJLLAN MACTEL DE OLIVEIRA inscrita no CPF ri 0  026.1 80.459-63-Menibm 

LUIS FERNANDO SOARES GABELII inscrito no CPF n° 374.456.998-56 - 
Membro 

NIVALDO BtJDIN inscrito no CPF n°026.181.609-83 - Membro 

CLEDIUMAR NAJCALSKI, inscrito no CPF n°063.335.989-09 - Membro 

Registre-se e Publique-se; 

Edifico da Prefeitura Municipal de Cruz Machado, em 03 de janeiro de 2020. 

Eudlides Pasa 
Prefeito Municipal. 
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HISTÓRICO ESCOLAR 

ESTADO DO PARANÁ 
	

LEI N 9394196 DOU 23/12196 

SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 

EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA DE NIVEL MÉDIO 

BELECIMENT0: LAURO M SOARES, C E DR-EF M PRIORES 
DADE MANTENEDORA: GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ 
EREÇO; RUA JOAQUIM TAVORA 	 N: 00841 	 BAIRRO: SAO BERNARDO 
FONE - FAX 4235223143 	 E-MAIL: Iauromuller@bol.00rn.br  
ICÍPIO: UNIAO DA VITORIA 	 NRE: UNIAO DA VITORIA 
OFICIAL DO ESTABELECIMENTO Res 805/2010 DOE 22103/2010 

CEP : 84.600-000 

CURSO: TECEM ENFERMAGEM-SUBS ET ASS 	 TOTAL DE HORAS: 2200 

CGM: 183200976 	 ALUNO: DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEVSKI 
DATA DE NASCIMENTO: 22101/1991 	MUNICtPIO/UF: UNIAO DA VITÓRIA! PA RG/UF: 107093613/PR 
SEXO:F 	 PAIS: BRASIL 
FILIAÇÃO: REGINA QOLEC MFKOLAIEVSKI / EDMUNDO MIKOLAIEVSKI 

PERFIL PROFISSIONAL DE CONCLUSÃO DE CURSO: 
O Técnico de Enfermagem atua nos diferentes níveis de atenção a saúde, pautado nos princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde, em equipe 
enfermagem e multiprofissional com a supervisão do enfermeiro. Desenvolve atividades de promoção, prevenção, recuperação e reabilitação dc 
processos saúde-ooença. Colabora com o atendimento das necessidades de saúde dos pacientes e comunidade, em todas as faixas etárias. Orienta 
prepara o paciente para exames 	Realiza cuidados de enfermagem, tais como; Curativos, administração de medicamentos e vacinas, nebulizaçoe 
banho de leito, mensuração antroponiétrica e verificação dos sinais vitais, dentre outros. Fresta assistência de enfermagem a pacientes clínicos 
cirúrgicos  

CURSO ANTERIOR: ENSINO MEDIO ESTÁGIO CONCLULDO EM: 18/1212011 

DATA DE CONCLUSÃO: 2008 CARGA HORÁRIA: 760 

ESTABELECIMENTO: ESTANISLAU WRUBLEWSKI, ENS. FUND. E MÉDIO EMPRESAJÕRGAO HOSPITAL REGIONL NOSSA 

MUNFCIPIO/UF: CRUZ MACHADO! PR SENHORA APARECIDA - UNIAO DA VITORIA/PR 

SINTESE DO SISTEMA DE AVALIAÇAC 
Para a aprovação exige-se média igual ou 
superior a 6.0 (seis vírgula zero) e frequenda 
igual ou superior a 75%. 

DE HORAS DE TEORIA E PRÁTICA, FOI CONSIDERADA A MÉDIA DE 48 

CERTIFICADO 

Certificamos que DANIELI CiISTIANE MIKOLAIEVSKI, RG: 107093613 UF: PA, concluiu neste estabelecimento o curso TECEM 
ENFERMAGEM-$UBS ET ASS nos termos da Lei n 2 9394196, Decreto Federal n 5154/04, Resolução n204199 - ONE Perecer n 16/99 - CNE e 
Deliberação n2  09/06 - CEE e normas complementares do Sistema Estadual de Ensino. 

da Vitela, 25 de junho de 2012. 

$ecre)$rõ(a): ANGELITA STURMER 
-.-- Ato. 19312011 DOE nuIl DOE 



J 

000018 

-t 

-2 

aPLtC! 	 a 	a 
ul 

cfloth/ ?o/i 

cn  

Z 	to  

1YMD! 	WO) 334NO) J 

c'D 

- 	CL 

s i 

Q  

z 

L fi 

o 
ii 

O 

o 
'1? 

I3 



1 

'II 
o 
o 
cc 

N 

1 
co 
0W 

o 

Coo 
(Cw 

o 
E 
tu 

Ir 
o 

1 

CL 

LU 

cá o 

•?; 	c 
o 

o 
co 	J 

c) 

Li 

LU 
CO, 

LJ- 

'o 
co 

E 

o 
0w 

o- 
a-o 

w 2  
CC 
w 

> 
-J 

o 
0 

o 

('1 
2..- 

W a 
O 2 
0w 
Iw 

N O 

O 

LU 

em 

ODO 

o "co ckx  O' 

nm o 

W'a 
-o 

o 
IjiEm 

2D0 O 

cuO 
-c 
o 
O (O 

v- O 

tiJ  
Nc) 0  

aço0, 1 	= 

n 

co 	5 ° C3 (= o 
I ít o  

0r 
wIco = 

1! £ow Otlj>o 
= 	.u, E  

-'LUI cw CO 
Njo -s —) 

çt Ooø 



No Medido 	3O3J255J 	SIFASICO Mes Rgerencia: 0112D20 

LeEtunAtitirlor Lt curo AIL a1 ' 	,*ajd ConstanI 	dt 	rota! 	ConcÀifl 
J)01/2*2O 	az aiS MiiIt pI'cacao 	FtrsdÚ 	Medjovia 	.Mnt,c€o 

2t*, 	2S8 	.MkWh 1 00 	 atw 	2 3 kWh 	,S,I22O 

roilr.ia Leilurfi PreI6Te: 1Z02/1020 EI0jR5lDiNtCLAL 

Teilseo Contratada: 

I&PUifl EL --!CA CONSUMO 	041 710 1271720 VOItS 

Lmite fixi adequada de r&,ao 

117 -1331202 -251 '-oRa 

l0; 	0a lO 	001 Oh l 	OF 	O 	O&l 	4:10 	03/19 	2FtQ 

' 	4 	73 	a, 0 	70 	O 	77 	02 	10 

09/92 	i•lIl••! 	OTilG• 	09i0 07,V 	OB.!0? 	nica 	oom 	•10JD4 	1l03 

22 	O IV0?3 

	

13 11 	73.11 	2t00% 

:r:.rç.:IA eLTiC 	e!!5 	'T5A24on2er;e 5 

em 0ic1/2c/20 
vIor 	Valor 	Sa,e Oe 	IIU 

£!icrIre0 çra 	Ô 	unita r:o 	Totol 	CaIcuo 	ICMS 

0! EN ROi 	LEi RICA CCINSUMc- 	l,wr! 

02 ÇNRI CONS. S.AMAEu 	hWb LOS 	1 OS 	29% 

03 C ONT !!UMiN PUBLICA MUNICIFi 
0 	ACRSClMO MORA1ORIO 0_oS 

* Ml lJ 70 	fll ArAn NO PACAMNNT 1.10 

CONFERE COMO 3G-i 

900020 
R SI4CF JCIZ. 7 

CEP 0LS2DDOC 	 CRUZ MACHADO - 

R9erudo ao?ISOú 

AES.5233,F2S91I C4 1 F.ec06.s2gE9FSD 

no cadastro de inadimptentes CADINIPR 

pelo Sue Ou MoiFe 

lÇ4I! r 

1 	liv 	 3 	13 
U)r 	til Y1l_ 	 1 EPM ?1F1 
LUA1 E 

AS 	!TMEUI D- 	ti' 	 - 

CObIPEOVAN J E DE PGAMIN O 
/r T l1J IflCAl S 4 

VALOR 	PCAMENiO: ?8.Ç17 
3 v' 	18 

)iL1,Yi932t  

CONFERE COM O ORIGINAL 

pi 

2ç. r- 

Ru,din 

ftetor 	Ide Sn,iç USnos 
Oecr.. 280112017 de 031041201 

1' 

mm- 



1 Corer?  
CneIho ok, de Enjeaçit o Fard 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO PARANÁ 

CERTIDÃO DE SITUAÇÃO DA INSCRIÇÃO 
Impresso em 2710312020 às 11:07:2710312020 

Certifico que o(a) profissional DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEVSKI inscrito(a) no CPF sob flQ 

073.470.059-81, encontra-se com sua inscrição em situação Ativo desde 07/1112013, na 

categoria TÉCNICO DE ENFERMAGEM, registro sob o n 2  911058. 

O referido é verdade e dou fé. 

A?We4t1.4z ttT 
Simone Aparecida Peruzzo 

Presidente Coren/PR 

p res dente@corenpr.gov.br  

Curftiba (PR), 27 de março de 2020 

Para sua segurança, esse documento possui mecanismo para validação de autenflcdade que poderá ser 

confirmada a veracidade dessas informações como número da certidão acesse 

N 2  CERTIDÃO: 27032.02011.07086.17068.3 



I MINISTÉRIO DA FAZENDA 	 O o 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEVSKI 
CPF: 073.470.059-81 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 

não constam pendências era seu nome, relativas  a créditos tributários adm(nstrados pela Secretaria 

dá Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DALI) junto à 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFW e abrange 

inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas ar a d'do parágrafo único do art. 11 da Lei ri 0  

8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificaç ão de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços chttpilrfb.gov.br > ou chttp:JAwwwpgfn.gov.bí> 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFBÍPGFN n°1.751, da 2/1012014. 

Emitida às 17:02:15 do dia 0110412020 chora e data de Brasília'. 

Válida até 28!0912020. 
Código de controle da certidão: 3903.5241.689E.7897 

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 
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tê Estado do Paraná 	 Q O O 023 
1 	Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N°021730350-19 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 073.470.059-81 
Nome: CPF NÃO CONSTA No CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMSIPR 

Ressalvado o direito da Fazenda PúbUca Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou petas quais tenha sido 
responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e no tributária, bem corno, ao 
descumprirnerito de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 3010712020 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 

Pág 1 de 
vis Mnsç Pwça O1P142O2O t7ø3,5o) 



IÊSÊ ESTADO DO PARANÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Setor de Cadastro e Tributação  

NÚMERO 

r2038 1 
000024 VALIDOATÊ 

r031051202ol 

CERTIDÃO NEGATIVA 

-- 	- 	
PNLJIVI= 1 flt\4fl_I øtJt# PML 

Danieli Cristiani Mikolaieski - CPF 073.470.059-81 

r AVISO 

SEM DÉBITOS PENDENTES ATÉ APRESENTE DATA: 0310412020 

COMPROVAÇÃO JUNTO A 	 FINALIDADE 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO CONSTA DÉBITO TRIBUTÁRIO RELATIVO AO 
CONTRIBUINTE 	 ACIMA 	 DESCRITO 

Cruz Machado, 0310412020 

odügo Á»ÍSÓZ 	 —5<  
?5p pe!of6 de ftbutdç& 

SETOR DF CADASTRO ETRIBUTAÇÃO 	 1W 
Para emitir nova certidão acesse o QRcode abaixo ou o endereço eletrônico: 

http://pnicm.prgov.br/certidoes/  



DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEVSKI 000025 
COREN: PR-911.058 

CREDENCIAMENTO 002/2020 

INDICAÇÃO DO BANCO 

Eu, Danieli Cristiane Mikolaievski, portadora da Cédula de Identidade RG nQ 10. 
709361-3 e inscrita no CPF n 2  073.470059-81 Declaro que o banco é: 

BANCO DO BRASIL 

AGÊNCIA: 2020-6 

CONTA CORRENTE: 16513-1 

AGÊNCIA CRUZ MACHADO 

Cruz Machado, 01 de abril de 2020 

D 
	

oIaievski 

Rua São José, 175 
Bairro São José - Cruz Machado/Pr 

Fone: (42) 9 9858.2543 



cA}84t' s 
Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz Macha 	
96 

Telefone: (42) 3554.1222 
CNP3 n 0  76.339.68810001-09 

PARECER JURIDICO N ° 15W2020 

MODALIDADE: Inexigibilidade N°: 010/2020 

1.RELATÓRIO 

Cuida o presente parecer de consulta formulada pela Comissão de Contratos e 

Licitações do Município de Cruz Machado, para apreciação do Processo de Inexigibilidade, 

com vistas à contratação da profissional autônoma Danieli Cristiane Mikolaiewski, 

credenciada e habilitada na Chamada Pública 002/2020, para prestação de serviços de 

Técnica de Enfermagem, junto a Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para 

assistência na prevenção e combate a Pandemia do Covid-19, de importância Internacional. 

2. ANÁLISE DO OBJETO 

Ressalta-se que a análise feita neste parecer restringe-se a verificação dos 

requisitos formais e jurídicos, abstendo-se da análise dos aspectos técnicos, econômicos 
e/ou discricionários. 

3. FUNDAMENTAÇÃO 

A Lei de Licitações n° 8666/93, atualizada pela Lei no 9.648/98, traz alguns 

requisitos que devem ser observados, como dispõe em seu art 14: 

Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de 
seu objeto e indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, 
sob pena de nulidade do ato e responsabilidade de quem lhe tiver dado 
causa. 

Nesse sentido a presente inexigibilidade observou as exigências constantes do 

dispositivo acima mencionado, quanto à existência de previsão dos recursos de ordem 

orçamentária para cobrir obrigações decorrentes da contratação. 

A Inexigibilidade de Licitação possui previsão legal no art. 25, da Lei 8.666/93, 
o qual transcrevemos abaixo: 

Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de 
competição. 

Infere-se daí que desde que comprovada à exclusividade do fornecedor a 
licitação é inexigível. 



Avenida Vitória, 251, Centro, Cruz MachadoIPÁ0 0027 Prefeitura Municipal de Cruz Machado-PR 

• 	
Telefone: (42) 3554.1222 

- 	 CNPJ no 76.339.68810001-09 

4. CONCLUSÃO 

Ante o exposto, concluo parecer favorável para a realização dos fins aqui 

estabelecidos, tendo em vista que se encontra respaldado na hipótese prevista no artigo 25, 

da Lei n°8.666/93, não havendo óbices quanto ao mesmo. 

Ressaltamos da importância de haver a designação de um Fiscal para o contrato 

administrativo, pois a não observância desta obrigatoriedade pode redundar em falta grave 

à execução e, consequentemente a rescisão contratual. 

É o Parecer. 

Cruz MachadóyPR, 14 de abril de 2020. 

• 16.474 

DO MUNICIPIO 



TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 090028 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 1012020, 
Interessado: Secretaria Municipal de Saúde. 

A vista dos elementos contidos no presente processo devidamente justificado, 
CONSIDERANDO que o PARECER JURIDICO prevê a INEXIGIBILIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 da Lei Federal 8.666193, e no uso das atribuições que me foram 
conferidas, em especial ao disposto no artigo 26 da Lei de Licitações, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO do PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO n°56/2020. 

Autorizo em consequência, a proceder-se à prestação dos serviços nos termos da adjudicação 
expedida pela Comissão Permanente de Licitação, conforme abaixo descrito: 

OBJETO; Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional 
autônoma Danieri Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
002/2020, para prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de serviços 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e 
combate a "Pandemia' do Covid-19, de importância internacional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 

Favorecido: Danieli Cristiane Mikolaiewski, CPF: 073.470.059181 

Valor Total R$ 6.73508 (Oito mil novecentos e setenta e um reais e dezessete centavos) 

Fundamento Legal Artigo 25 da Lei n°8666/93. 

Justificativa Anexa nos autos do processo de inexigibilidade de licitação n° 1012020. 

Elemento de Despesa: 3.39034.00.0000 

Dotação orçamentária: 04.01 .20i43.3.9034 

Determino ainda, que seja dada a devida publicidade legal, em especial à prevista no caput do 
artigo 26 da Lei Federal n° 8666193, Lei Federal 13.97912020 e que, após, seja o presente 
expediente devidamente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 15 de Abril de 2020 

PrefenijjaI 



çáo e combate a "Pandemia" do 
Covid-19, de importância inter-
nacional, conforme justificativa 
em anexo ao processo 
VALOR TOTAL: R$ 11.961,56 
(Onze mil novecentos e sessen-
ta e um reais e cinquenta e seis 
centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 me-
ses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666193 —Art. 25 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

GELSIANE FRANCIELI FILI- 
PIAK 

CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA- 

ÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUMCIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Inexigibilidade: 
09/2020. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde. 

Á vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 

RIDICO prevê a INEXIGI-
tÍLIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 da Lei 
Federal 8666193, e no uso das 
atribuições que me foram confe-
ridas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a INEXIGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO  do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO n° 
55/2020. 

Autorizo em consequência, a 
proceder-se á prestação dos 
serviços nos termos da adjudi- 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibuidade de licitação a 
contratação da profissional au-
tônoma Gelsiane Francieli Fui-
piak, credenciada e habilitada 
na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de 
Enfermeira, para prestação de 
serviços junto à Secretaria Mci-
nicip& de Saúde, cujo objetivo 
será para assistência na preven-
ção e combate a Pandemia" do 
Covid-19, de importância inter-
nacional, conforme justificativa 
em anexo ao processo. 
Favorecido: 	GELSIANE 
FRANCIELI FILIFIAK, CPF: 
082.071.219-12 
Valor Total R$ 11.96156 (Onze 
mil novecentos e sessenta e um 
reais e cinquenta e seis centa-
vos) 

Fundamento Legal Artigo 25 da 
Lei n° 8666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de inexigibilidade de 
licitação n° 0912020. 

Elemento 	de 	Despesa: 
3.3.90.34.0000.00 

Dotação 	orçamentária: 
0401.2.014.3.3.90.34 

Determino, ainda !  que seja 
dada a devida publicidade le-
gal, em especial à prevista no 
caput do artigo 26 da Lei Fe-
deral n °  8666193, Lei Federal 
13.979)2020 e que, após, seja 
o presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR 15 de Abril 
de 2020 

EUCLIDES rASA 

PROCESSO ADMiIJISTRATl- 
VO 56/2020 

PROCESSO DE lNXlGIBILI- 
DADE N°10/2020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Danieli Cris-
tiane Mikolaiewski, CPF: 
073.470.059181 
OBJETO; Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação 
a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mi-
kolaiewski, credenciada e ha-
bilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de 
serviços de Técnica de enfer-
magem, para prestação de ser-
viços junto á Secretaria Munici-
pal de Saúde, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção e 
combate a 'Pandemia" do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 
VALOR TOTAL: R$6.736,08 
(Oito mil novecentos e setenta e 
uni reais e dezessete centavos) 

PRAZO DE CONTRATO: 4 me-
ses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8666/93 —Art. 25 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Danieli Cristiane Mikolaiewski 
CONTRATADO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
INEXIGIBILIDADE DE LICITA-

*ÇÂO 

cação expedida pela Comissão 	Prefeito Municipal 
Permanente de Licitação, con- 	 J A O 0 29 
forme abaixo descrito: 	 EXTRATO DE INEXIGIBILIDA- 



	
U srrrj1, 	 .i!!I. 	sUfl1 

prestação de serviços junto à 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL Fundamento Legal Artigo 25 da Secretaria Municipal de Saúde, 

	

DE CRUZ MACHADO 	Lei n°  8.666193. 	 cujo objetivo será para assis- 
tência na prevenção e combate 

Processo de Inexigibilidade Justificativa Anexa nos autos do a "Pandemia" do Covid-19 de 
1012020 	 processo de inexigbilidade de importância internacional, con- 
Inferessado: Secretaria Munici- licitação n 0 1012020. 	 forme justificativa em anexo ao 
pai de Saúde, 	 processo. 

Elemento 	de 	Despesa: VALOR TOTAL: R$ 673608 
Á vista dos elementos conti-  3.3.90.34.00.0000 	 (Seis mil setecentos e trinta e 
dos no presente processo de- 	 seis reais e oito centavos) 
vidamente justificado, CONSI-  Dotação 	orçamentária: 
DERANDO que o PARECER 04.01.2.014.3.3.90.34 

	
PRAZO DE CONTRATO: 4 me- 

JURíDICO prevê a NEXIGI- 	 ses 
BILIDADE em conformidade Determino, ainda, que seja 
ao disposto no artigo 25 da Lei dada a devida publicidade le-  RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
Federal 8666/93, e no uso das gal, em especial à prevista no 8.666193 —Ad. 25 
atribuições que me foram confe-  caput do artigo 26 da Lei Fe- 
ridas, em especial ao disposto deral n o  8.666193, Lei Federal 

	
Município de Cruz Machado 

no artigo 26 da Lei de Licitações, 13.979/2020 e que, após, seja 
	

CONTRATANTE 
ATlFlCO a INEXIGIBILDADE o presente expediente devida- 

sE LICITAÇÃO do PROCEDI-  mente autuado e arquivado. 	ElderTopolnyak Padilha 
MENTO ADMINISTRATIVO n° 

	
CONTRATADO 

56/2020. 	 Cruz Machado-PR, 15 de Abril 
de 2020 
	

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE 
Autorizo em consequência, a 

	
INEXIGIBILIDADE DE LICITA- 

proceder-se á prestação dos 
	

EUCLIDES PASA 
	

ÇÃO 
serviços nos termos da adjudi- 	Prefeito Municipal 
cação expedida pela Comissão 

	
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 

Permanente de Licitação, con-  EXTRATO DE INEXIGIBILIDA- 	DE CRUZ MACHADO 
forme abaixo descrito: 
	

DE DE LICITAÇÃO 

O O (1 0 3 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação 
a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mi 
kolaiewski, credenciada e ha-
bilitada na Chamada Pública 

1212020, para prestação de 
térviços de Técnica de enfer-
magem, para prestação de ser-
viços junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção e 
combate a "Pandemia" do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 
Favorecido: Danieli Cristiane Mi-
kolaiewski, CPF: 073.470.059181 
Valor Total R$ 6.736,08 (Oito mil 
novecentos e setenta e um reais 
e dezessete centavos) 

PROCESSO ADMINISTRATI- 
VO 54/2020 

PROCESSO DE INEXIGIBILI- 
DADE N°11/2020 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

CONTRATADO: Elder Topol-
nyak Padilha 

OBJETO: Constitui objeto da 
presente inexigibilidade de licita-
ção a contratação do profissional 
autônomo Elder Topolnyak Pa-
dílha, credenciado e habilitado 
na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de 
Técnico de Enfermagem, para 

Processo de Inexigibilidade: 
11/2020. 
Interessado: Secretaria Munici-
pal de Saúde. 

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 
JURIDICO prevê a INEXIGI-
BILIDADE em conformidade 
ao disposto no artigo 25 da Lei 
Federal 8.666193, e no uso das 
atribuições que me foram confe-
ridas, em especial ao disposto 
no artigo 26 da Lei de Licitações, 
RATIFICO a INEXrGIBILIDADE 
DE LICITAÇÃO do PROCEDI-
MENTO ADMINISTRATIVO n° 
54/2020. 

Autorizo em consequência, a 



INSTITUTO MUNICIPAL DEASSISTENCIA 
ÃO SERVIDOR - IMAS 

1 O Preddeate do Ira saiu Muriiduei de Asiatizi. 

RESPALDO LEGAL: Lei 5.606)93 -AjA 25 

CONTRATANTE 
Mus?olr2ode Cmz Mnobado 

CONTRATADO 
OajtJ Crisfune MikuiaieaoN 

INSTITUTO MUNIOPAL DEASSISTENCIA 
AO SERVIDOR - L'.IAS 

INEXIGEILIDADE DE LICITAÇÃO N 200020 
PROCESSO LICÍrATORIO DP 2511010 

TERMO DE IIOMOLCOAÇÃO DO PROCESSO 
LPCITATCRIO 

o Presidesta do Insebuto Murnieripal de Asaisliz-.. 
da ao See-Mor flDbpoo de Utilso da MOEda- - 
Er. OiIberto Luis Cosçataee, rio uso das abubioF 

es que lhe são cosíesidss pus Ie2IaIãa em 
51 Lsi FadareI tOO&)3 e uiauaçdea pretedo-

res, retereuta ao Edital de Chamamento Público 
031017 retee: 
HOMOLOGAR a presente IaeüiiihiLdedede Lici-
ta;do aras teu Isrmee: 
CeiETO:CredensismesLa de empresa de n*r'd-

as médicos, para rearlz?20 de eardçcs nu área 
de PsicoTerapia ualerente a, EdItal de Cinema-
niert Pd hlico 5a  0010007- lOJAS. para atenI 
manto ara esç-jredan do Issãt'jb 
CONTRATO N'10010- SEQUENCIAL N3E4 
.,TRAIREIMARIA CRIST 	LIE INA K- 
MA,NN DE LARA-PSICOLOGIA 
VALOR GLOSAL;R$ l0.CdiO,Ô0(Cez mi reais) 
DATADE HOMOLOOAÇÃOIIhJItZO2O 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: LIDE..

PRAZO DE VIGÉNCLA : 12 (doze) meses 
PORO: Comarca de União da VIi& 
Untó,da itada, is de abril de 2110 

Oizbsrlo Luia Conçawes 
hisL:bite Munlcui de Aaelstisda ao Seridor - IMAS 

cen loa e asa se ria e com reais e saluenta e asiu 
itaaoz) 

PRAZO DE CENTRADO messe 
RESPALDO LEGAL: Lei 5.600193 -PJL 25 

CONTRATANTE Murisipio da Crus Mezinado 
CONTRATADO CELSIANE FRANCIELI 

FIIJPLAX 

1 	R'jd Ntesan Judzr Praleilo Municipal. 

ESTADO DO PORRADA 
PREFEITURA MUNiCIPAL DE 

CRUZ MACHADO 
CNPJ T6.339.588r0001J10 

AvenIda Vitória n 251 CEP 54520'DOO 
Cruz Machado ?r 

PREGADO ELETRONICOS'. 152010 

PROPOSTAS: das 
a 05:03 horas do dia 

DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO P8L1
RECÃO: Platalrima Eletrdn loa Solsa de 
a e LaiIões, alrarós da sIlo elelussico 
ir0hr Acesso %dsrlLIeado no Iiú - Ii. 

INCIA DE TEMPO: horãnio da Beesilia 

DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
O 
asmpJaio audarã à deposúflo dos mIe- 

TO; Credendanuesto de smpresa de 
wádbioa, para  voe~ DE sesaiços na 
de Clirsdu Mediva rerarealte ao EdItal da 

ZO10,DOI uinoo 15)1 

AÇAO :0310412010 
T'JRA DO CONTRATO: 

IUnião da ViEna, IS da abri de 2020 

INS.,1 MUNtIPAL DEASSISTENCIA 
AO SERVIDOR- IMAS 

INEX:C-ISILIDADE DE LICITAÇÃO Il8)91010 
PROCESSO LICOTATORIO N'3W2&2O 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO 
UCITATÕRIO 

O Presidente do Insáhab Mc nicipal de Assiutún- 
da eo Sacildar Fúhiico de União dsvitbdu - PR, 
0COREI Luladouçuro.. sa uso das atribui- 
odes nua lhe uso ozarterbias cela Ise:siasãn es 

Laçou nsuIss tensos; 
OBJETO: Cradancisareslo de anassmaa 

COf(TRATAOO[A); dG LABORATOPIO 
ANALISES CLINICAS 
VALOR GLOSAL:R$ 10000PJ(Sesosste 

005412020 
PRAZO DE v:oncIA: 02 (doze) meses 
FORO: Comarca de União da 'Ãbbria_ 

[us 5° du V't&ia, 15 de abdl do 2020 

Oiheuts Lus Cosçes 
ariripui de Aas:st&zda ao Sedede, 

- lOJAS 

Jornal O Comércio ... 05 ___________________ 	
Sexta-feira, 17, Sábado 18, e Domingo 19 de Abril de 20201 Ed. 64261 Podo ÜníãoISC l 	

Ifl 	
V5r4Í 1 

INSTITUTO l.IUMCIPAI DEASSISNCIA !NSTITUT0 MUNICIPAL 31151111111 MUNICIP:O DEPORTO lTÔRIA- ESTADO DO PÁ~ 
AVISO DE LICITAÇÃO PROCESSOADAINESTRATIVO N 047)202 

MLINCIPIO DE PDO 1TÕRLA 
AO SERVOR - fIAS AO SERVIDOR - 'MAS ESTADO DO PARANÁ 

PROCESSO DE OOMPRAN O4S02Q PREOAO PRESENCIAL N' 0270020 INEXIGPBMJDAOE O LICITAÇÃO N de.. ETEXIGIBLIDAOE DE LICITAÇÃO N' 38)1020 i AVISO DE LICLrAÇÁO 
PROCESSO LICITATCRIO Na  10)1020 PROCESSO LICITATOSIO N 3012020 O I.lunIpo de Pode \MrIa. Estudo do Pecarrã, lana público que rarã na ala 055l2520, às 	4hOOrn!ri. PREGÃO ELETRDNIOD 

TERMO DE HOMCLOCAÇÀO DO PROCESSO TERMO DE IIOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO a ÇeunilQ para recsbimw.Io de 	ouen!alãO e propoata para a TdIaçIo ria modadade da Fisgou Pus- PROCSSSO ADMINISTRATIVO N. D4612020 
LICITATÓRIO LICITATORIO ser-sial, que leis par Cs4eo: Rsro de preços pura hihura e eeerahjal uqlJidção da Conureb, bem corno PROCESSO DE COMPRA siO44020 

O Prealdenta do IlIluIo Muc&pel de Assialdar. O Preddar. 	do ',eu',' Murddpal de Asosn- Samipas de Boirbeamenlo. Malares Is E rmaçees no Pçáo da Preihjra de sa0ur.da 	Aàra, das 
d

eauta PREGÃO ELETRONTCO Na  015)2020 
eia ao Serridor P0Iico de Irou da Vitória - PR. da ao SsrMor ALI. da UnSo da Vôzia - PR. OlhOlmira às llh02rnin, e das 03hO0m, às lYhÜOi,t, pdo bis (42) 3573 1211, ou no edItal 	4onlasl OBJETO ReLuuo de Puaçon para hitura e 
Sr. 	Ibede Luis Oonpalees. uio 040 das abibu. fir. 	Ibedo bis Gonçalees, no uso d au o111r1- rio sida awe.pocbssibda.pr.povbr. Parta Vitada PR. IS de ebrú de 2020. essots aI Aquisição da Medui a si 	para EdUcação 
çdea que une são 	nFeddss p 	a LeçIdão em preu que Ee são onnfedd 25 pe1 a IuIs* mar Kud Nielasai Juuicr PreI&e Marsipui Fisica, Coli hme scodiçdee, ruanfldadas e 
doar,Lei Federsl C..e aãaçapsaa pastaria. iitgsr, Lei Federal e .550)91 .11 7a~e poeta rio-  __________________________________________________________________________________________ g&tas astabelezidas no eIaI e sena ariAnas. 
seu, rerm,Ie no Edital de Chansasenta lu.. es, ralmenle ao EdIal de Chazuameulto PdUIico Farsa dsjai2arne1o: Manar Preço por Lote. No 

PREFEITURA MUNICIPAL PREFEITURA MUNICIPAL 
000/207. reacQe: 
IIOMOLOOAR a 	IrianlpíMlidsda de Lisi. 

005)2017, reacluez 
HOMOLOGAR 	Inesiçibildade de LIcI- a preaen 

dLa 000)512010, sendo o APIEDEI,'.das pIo. 
prseno 

Iaea nestes ternroe: Iãs 	te4moz nestes DE CRUZ MACRADD DE CRUZ MANDATO 
postes: aló as Cls30miva, abarbasa e 

OEJETO: Cre eacinio de empresa du ser ,  J.T.Credendamente de 	de Au. 1tóda 201 - Crua Âadiada'Pr Ai. MOEria 251 - Cr- Madiadz-Pr 
das p,sçonlae; a par5r das CShOnnt. biEzio da 

Pç- màdcos, 	redizeçoo de Sereiços pam 	 na 
; 	 sospresa 	ser- 

da etpoe mSs. p or a reulização 	ue,uSç,s na 034120.000 CNPJ 7330.0&h01i.0. CEP:04031-CCD CNPJ 7O.33O.09tO00l-oo - sessão públca de disputa de ';P.a p,Ir 

área da Clisisa Medicu .,—E ao 	ditd da área de Cliruica Medica  	de referente ao DITA Cruz tchudo - PR Cruz Machado -  PR 
dau 0hCOJTs e—a .—A. das prcptau 
pe) Prsqoebt). LOCAL; wens.hbmseãirl ,  

Cinumamsobs PÚbOOO n  0012017 ,,  IMAS, pazu Cha_s amenlo Público 	021)2057 - OAS, pare EXTRAVO DE INEXPDIE ILIDADE EXTRATO DE INEXIGIS]LIOAOE taoaes.csrs.br  Acesso Idaarli luada no fnk - 
aterudimenta asa ssç uradce do Isetldo. aierimento aos s$Dluradoe do luuEtuIo. DE LICITAÇÃO DE LICITAÇÃO taçs públicas. Pa todas as isferóssisa da 
CONTRATO N'fl020- SEQUENCIAL N 7  215 CCdi)TRATO N'1012022 - SEOUENCIAL N 5  354 PROCESSO AOM'dúISTRATriO 5112020 PRCCESSOAAlNLSTRATIVO 5O02Q tempo -e ob40rIadO o hcrório da 8raei.a {DF). 
CONTRATADO)A):LAOATTO- SERVIÇOS DE cTRATAOA):AMERICO &E.I.A. PR000)SSD DE INEXIOIBiLIDACE N 5  100010 PROCESSO DE INEXIGIBWIDADE fPOOIlO2C rNFORMAÕES: O etaI e —A anexes podem 
SAUDE SOCIEDADE SIMPLES PURA CONTRATANTE: MurJelpi, de Crua Maohuda. CONTRATANTE Munisipio de Cruz Machudru ser obkdas tio Selar de Compras e Uuilaçãea 
VALOR CLOaAL:Rs 101.001w(cge mil reais) VALOR CLOSÃL:R$ 20.030,00 «ante mil reais) Estado do Para,ná Eslado da Farenã da Prefeibira Murdeipal de Pasta VttãçtePR, ao 
DATADE HOMOLOSAÇÃO:150312020 DATA DE HOMOLOSAÇÃO:lL04)2O20 COfITRATAOO: Caribili Cdnãa-a SkoIaiegsN, CONTRATADO: OREIFRAÍúCIEaI FLI- ar4arepo Rsa Osualdo Gomes da SOca. TI?, 
DATA 	DE 	ASSINATURA 	DO 	CONTRA- DATA 	DE 	ASSINADJRA 	DO 	CONTRA. CPR 073.470.0S&n PIAM, 0FF: %2D71.259-12 Cenfro Portov'tãie?R, das 07h0&cns as la:- 
TO:lU3002S TO:15V4)202& OBJETO: ConaliluI objeto desta Inar]piMlidade OSJETOz Csesüú 	objeta deste iseoi5)Iidade OCtds, e dau 13n:0Du,rrn es lZtn;Olmia tios dias 
PRAZO DE VIONCIA: 12 (doze) meses PR2O DE VIOÉNCIA: 12 )doze} meses de licitaflo a soslretaça da puoluaiceaut autono- de bii!ação a uarftalução da pecdssicaral audó- úteis, 	alpanos5ewMe.portoaihsrie.pr.gan.hr . 
FORO: Comarca de Indo da V'tdia. FCO: Comuru de LJrIão da Vildds. me Dasisli Crisã ene Mikciaiasab. uredestad a e rEma Gelsimne Frascieli Feaiuk aredenrinds e Ussuu 	IiIaiae' 



Fcas 42-3621-12Ç0 

no dia da sua pubIiceÇo e perduraM par pro indearar.nado, 
se a qr,elquer rnomenbi 

MUNIÇPi0 DE FORTO VTÕIA 

DNFU N 

INffYIGICILIOADE 'OOG0ia 

ADITIVO N l/2020 

CONTRTfldTff: MUN[OIPID DE PORTO VI- 

TÕR[ CONTRAtDA 111 INaTITUTO DE 

FSIOUIATRA E PSICOTERA, inscrilo no 
ONRI sob o if 814.B&JI0I-2n - CLÂU- 
SUL; FRIMEI -As paranda comum eoards, 

rua fcçna convenci oada na CLãuaul a O&ma do 

orufraso 	 da O p orin a, 	ezu prorto2ar 	razo 
dgsida por 12i dacid (doze) meras, de 13/03í1011 

1tl2021 nec Srmos da L.6e?3 CLÁU-

SULA SEGUNDA - C4ncIderu.0 o nslní PSf& 

a exeaouo desie Termo Adflo de ecnirab 

a quaruffa de R$ I2IO (cenb e etnia e dcoo 

:ea) par ronnellu senda preednno 20 (viMe) 
conuuUan aemanaie çodendo totiza o neI 
de R 1.5OD (dois mil e qrnhenc reis) 
senesnais. Tn v*res nuo aram rauutadoe 

conbrne menieotaçãO dv cailratada. CLÀU-

SL'LATERCEIRA-Ac p2195 de scnem acordo 
na foro a oznvendcinada nu Oldunuja Oj&ia do 

ezeireto oruginul, decidem pnffar o prazo de 

qDn~o o. 01 frs) messe, de 14f2OO à 

24/Ift010, rrnsbrmosde Luje!Ia.CLAU. 

S{JLA QUARTA - Az dsmae slkjsijlae s condi-

esoaralrahiaispsçrnanecem tns}4sdan. Foro 
V'idqiePR.sm l abd de 2020 

FWRT NIELSN JUNIOR 

Preeho Muncp 
ConLeLanis 

111 INSTITUTO DE PSIOUIATRE 
pSiCoERApL 

CN?J sob 088.1i459S.OUOl-20 

08 Jornal O Comércio coinputerlielp 
- Sexta-feira, 17, Sábado 18, e Domingo 19 de Abril de 20201 Ed. 6426' Porto União/SC 1 União davitórialPfl _______ ______ 
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CONTRATO SOB N°03512020 
PROCESSO N°41/2020 
REF: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N °  01012020 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 
direito público, sito á Avenida Vitória 251, neste ato representada por seu Prefeito Municipal em 
exercício Senhor Euclides Pesa, residente e domiciliado nesta cidade, podador do CPF ri-
353 180.319-00 e RG n°2263701, a seguir denominada CONTRATANTE, e 

DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEVSKI, pessoa física, portador(a) do RG sob n 10709.361-3 

SESP/PR, inscrito(a) no CPF n°073470059-81, residente e domiciliado(a) na cidade de Cruz 
Machado Estado Paraná, sito a Rua São José ,de ora em diante denominada simplesmente 
CONTRATADA, 

Firmam o presente Contrato, nos termos da INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 01012020. 
bem como do artigo 25 c/c artigo 13, inciso VI! da Lei n.° 866611.993, conforme as cláusulas e 
condições abaixo: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional 
autônoma Danioli Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de 

serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na 
prevenção e combate a "Pandemia" do Covid-19, de importância internacional, conforme 
justificativa em anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E DO PAGAMENTO 

Pelos serviços objeto ora contratados, a CONTRATANTE pagará a CONTRATADA o valor 
estimado de R$ 6.736,08 (seis mil setecentos e trinta e seis reais e oito centavos), sendo 
efetuado de acordo cornos serviços prestados, no período de 04 (quatro) meses. 

Parágrafo Único - O pagamento será creditado em favor da empresa Contratada, através de 
ordem bancária na conta do banco indicado na proposta. Devendo para isto, ficar explicitado o 

nome do banco, agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetivado o 
crédito, após a aceitação e atestado das Notas Fiscais/Faturas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL E DAS ESPECIFICAÇÕES 

Os serviços deverão ser realizados nos locais designados pela Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

a) Executar os serviços especificados em Plano de Trabalho, de acordo com as determinações 
da CONTRATANTE; 
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b) Todos os encargos trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do serviço serão de exclusiva responsabilidade da CONTRATADA; 

c) A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais os acréscimos 
ou supressões de ate 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizada do contrato. 

d) A CONTRATADA terá o prazo de 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da Ordem de 
Serviços para iniciar a prestação dos serviços; 

e) A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade pela boa execução dos serviços 
contratados; 

- 	f) Não será permitida a cessão ou a subcontratação no todo ou em parte do objeto do presente 
Contrato; 

g) Obedecer rigorosamente ô programação de execução dos serviços nos prazos estipulados; 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

Efetuar o pagamento a CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados. 

CLÁUSULA SEXTA - DO PRAZO 

A vigência deste contrato será de 04 (quatro) meses a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 

A inexecução parcial ou total do contrato acarretará a aplicação, nos termos do disposto na Lei 
Federal n° 8656193, das seguintes penalidades: 

a) Advertência; 

b) Feia inexecução parcial: multa de 20% do valor da parcela não executada do contrato; 

cJ Pela inexecução total: multa de 30% do valor total do contrato; 

d) Para cada falta injustificada: multa de 5% sobre o valor mensal, além do desconto das horas 
não trabalhadas. O limite Õ de 02 faltas injustificadas durante todo o período da contratação 
sob pena de rescisão contratual por inexeoução parcial e incidência na multa prevista na alínea 

e) As faltas justificadas, que não sejam por motivo de caso fortuito ou força maior (doença, 
morte em família, etc.), serão fimitadas a 02 durante todo o período da contratação, sob pena 
de rescisão contratual por inexecução parcial e incidência na multa prevista na alínea 'b; 

Parágrafo Único - As penalidades previstas neste item serão aplicadas sem prejuízo das 
demais sanções previstas na lei 866611.993. sendo que são independentes e a aplicação de 
uma não exclui as outras. 

CLÁUSULA OITAVA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão por conta da dotação 
orçamentária nó .  

CLAUSULA NONA - DA FISCALIZAÇAO 

Fica responsável pela fiscalização ]  objeto deste Contrato, a servidora Sr(a) :Halina Krajewska, 
conforme nomeação conferida a portaria n°197/2020. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA RESCISÃO 

A CONTRATANTE poderá rescindir o presente contrato na ocorrência de quaisquer hipóteses 
previstas nos Artigos 77 78 e 79 e seus incisos, e, neste caso, aplicar também, as sanções 
previstas na Lei Federal n° 8.666193 e suas alterações. 

Parágrafo Único - A rescisão do contrato também poderá ocorrer se a CONTRATADA: 

a) Receber avaliações desfavoráveis, 

b) Faltar mais que 02 (duas) vezes, Interromper a atividade em andamento, atrasar 
constantemente; 

c) Cobrar qualquer honorário relativos aos trabalhos executados em vista do Pregão Presencial 

d) Designar outra pessoa para executara serviço contratado, seja no todo ou em parte; 

e) Não cumprir integralmente o estabelecido no Edita! da Inexigíbilidade 0912020; 

f) Apresentar documentas que contenham informações inverídicas. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS EVENTUAIS DANOS 

A CONTRATADA responderá pelos danos causados a terceiros que resultem de sua imperícia 
ou negligencia. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO 

Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente contrato, que não possam ser 
resolvidos pela mediação administrativa, as partes elegem o foro da Comarca de União da 
Vitória/PR. 

E por assim justas e de acordo ]  firmam o presente instrumento, em 03 (três) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos em juízo e fora dele. 
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o 	 - 
- 	 / 

Cruz Machado/PR, 22 de abril de 2020 

EIJCLIDES PASA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 

CONTRATANTE 

Danjeli Cristiano Mikolajovski 

CPF SOB O N° 073.470059-81 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: 	____________ 	
NOME: Krswlzyk 

CPF: 	
cpF: 	 Braun 9cteto 28342fl 	

AuxjIiarÀdn,jnj,Iyatiyo 

CPF: 022.150.079-07 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
a 	 MACHADO 

Av. Vitória, 167- Cruz Machado-Pr CEP84620-000 

CNN 76.339.68810001-09- Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISPENSA N°03512020 

PROCESSO N°4112020 
INEXIGIBILIDADE: 1012020 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: DANILELI CRISTIANE MIKOLAIESKI 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de 
serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na 
prevenção e combate a Pandemia' do Covid-19, do importância internacional, conforme 
justificativa em anexo ao processo. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 04(quatro) meses 
VALOR: R$ 6.73608 

APLICAÇÃO DE MULTA: Compete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da Vitória, Estado do Paraná. 

CONTRATANTE 
	

CONTRATADA 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
	

DANIELI CRSITIANE MIKOLAIESKI 



paUdade. 
Art. 2° - Compete ao fiscal ora 
designado as atribuições espe-
cificadas no Decreto n°2930 de 
08 de Janeiro de 2018 e na Ins-
trução Normativa n° 009/2018, 
bem como atendimento a Lei n° 
8.666193 no que for pertinente á 
execução dos contratos. 
Art. 3° - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação 
e terá vigência até o vencimento 
do contrato ou até a sua recisão; 

no caso de produtos/materiais 
iaté o término da entrega total. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE 
CUMPRA-SE. 

,3abinete do Prefeito de Cruz 
Machado, Estado do Paraná, 
em 17 de Abril de 2020. 

Euclides Pasa 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA 
N°035/2020 

PROCESSO N°41/2020 
'-' INEXIGIBILIDADE: 1012020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

C O N T RATA  D A: DA N 1 L E L 1 
CRISTIANE MIKOLAIESKI 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação 
a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mi-
kolaiewski, credenciada e ha-
bilitada na Chamada Pública 
002/2020, para prestação de 
serviços de Técnica de enfer-
magem, para prestação de ser-
viços junto á Secretaria Munici- 

pai de Saúde, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção e 
combate a "Pandemia" do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
04(quatro) meses 
VALOR: R$ 6.736,08 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estdo do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

DANIELI CRSITIANE MIKO- 
LAIESKI 

CONTRATADA 

EXTRATO DE DISPENSA 
N°034/2020 

PROCESSO N°4012020 
INEXIGIBILIDADE: 09/2020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mu-
nicipal de Cruz Machado 

CONTRATADA: Gelsiane Fran-
deli Filipiak 

OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibihdade de licitação a 
contratação da profissional au-
tônoma Gelsiane Francieli Fui-
piak, credenciada e habilitada 
na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de 
Enfermeira, para prestação de 
serviços junto à Secretaria Mu-
nicipal de Saúde, cujo objetivo 
será para assistência na preven-
ção e combate a 'Pandemia' do 
Covid-19, de importância inter-
nacional, conforme justificativa 
em anexo ao processo. edital. 
PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
04(quatro) meses 
VALOR: R$ 11.961,56 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com- 
pete à Contratante. fl j 0038 
FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 

CONTRATANTE 

Gelsiane Francieli Filipiak 
CONTRATADA 

EXTRATO DE DISPENSA 
N°036/2020 

PROCESSO N'4212020 
INEXIGIBILIDADE: 1112020 

CONTRATANTE: Prefeitura Mii-
nicipaí de Cruz Machado 

CONTRATADA: ELDER TO-
POLNIAK PADILHA 

OBJETO: Constitui objeto da 
presente inexigibilidade de licita-
ção a contratação do profissional 
autônomo Elder Topolnyak Pa-
dilha, credenciado e habilitado 
na Chamada Pública 00212020, 
para prestação de serviços de 
Técnico de Enfermagem, para 
prestação de serviços junto à 
Secretaria Municipal de Saúde, 
cujo objetivo será para assis-
tência na prevenção e combate 
a "Pandemia" do Covid-19, de 
importância internacional, con-
forme justificativa em anexo ao 
processo. 

PRAZO DE CONTRATAÇÃO: 
04(quatro) meses 
VALOR: R$ 6.736,08 
APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Prefeitura Municipal de Cruz 
Machado 



ESTADO DO PARANÁ 
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Re'atório de Comprovante de Abertura de Processos 

Fiitros aplicados ao reIatóri 

Número do processo: 000091912020 

Número do processo: 	000091912020 

Solicitação: 253 - Solicitação 

Número do documento: 

Requerente: 3855 - CARLOS DIEGO TRAIN 

Beneficiário: 

Endereço: Rua CHARQUEADA N°142 	- 84620-000 

Complemento: 

Loteamento: Condomínio: 

Telefone: Celular: (42) 98806-2019 

E-mail: 	caditraiP©yahoocom.br 

Local da protocolização: 001.001001 - PROTOCOLO 

Localização atual: 001.001.001 - PROTOCOLO 

Orq. de destino: 001.001.004 - GABINETE 

Página 1/1 

Data: 29J0412020 

o00039 

Número único: 768.T13.005-L3 

Número do protocolo: 12747 

CPF/CNPJ do requerente: 046322.56943 

CPF/CNPJ do beneficiário: 

Bairro: CENTRO 

Município: Cruz Machado - PR 

Fax: 

Notificado por: E-mail 

LÀoco]ado por: 	PROTOCOLOFMCM 	 Atualmente com: PROTOCOLOPMCM 

Situação: 	 Não analisado 	 Em trâmite: Sim 	Procedência: Interna 	 Prioridade: Normal 

Protocolado em: 	- 	2910412020 14:24 	 Previsto para: 	 Concluído em: 

Súmula: 	 rescisão de contrato de trabalho da era Andressa Vimmer enfermeira 

Observação 

CPROTÕCOECT 

(Protocolado por) QV CDIEGOTRAIN 

equerente) 

Hora: 14:24:50 

Sistema: Protocolo Fly 1 Usuário: PROTOCOLO-PMCM/ Relatório de Comprovante de Abertura de Processos 



Oficio N°11912020 	 Cruz Machado 29 de abril de 2020 

ILMO SR 
EueJ)des Pua 
PREFEITO Municipal 

Prezado Senhor Prefeito 

Venho por meio deste oficio solicitar a rescisão do contrato de trabalho 

com as respectivas funcionárias: Sra. Andressa Vimmer, enfermeira padrão no dia 

3010412020 a pedido da mesma por iniciativa própria alegando mudança a cidade de 

Curitiba-PR. Solicito também o cancelamento do contrato com a Sra Daniele 

Cristiane Mikoiaievski através do credenciamento 00212020 ao qual não compareceu 

para inicio dos trabalhos alegando retorno a cidade de origem São Paulo-SP. Na 

mesma oportunidade declaro a vacância das vagas de Enfermeiro(a) e Técnico(a) 

de Enfermagem, solicito reabertura de credenciamento para nova contratação. 

Carlos Digo Train 
Secretário Municipal de Saúde 

DE,FERDO EM 
SloLi /cQ__ 

EUCLIDES PASA 
Preteto ts:unicipat 

Secretaria Municipal de Saúde 
Avenida Presidente Getulio Vargas! sin - Centro - 84620-000 - Cruz Machado - Paraná - Brasil - 

Fone: (42) 3554-1294 Fax: (42) 3554-1294 
cruzmachado smshotmaiI.com  



000 041 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO 
Av. Vitória, 251 - Cruz Machado-Pr CEP: 84620-000 

CNn 76339.688/0001-09 - Cruz Machado - PR 

EXTRATO DE DISTRATO 

DISTRATANTE: Município de Cruz Machado, Estado do Paraná. 

DISTRATADA: DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEWSK! 

OBJETO: Constitui objeto desta inexigibilidade de licitação a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mikolaiewskí, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
002/2020, para prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de serviços 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na prevenção e 
combate a Pandenhia  do Covid-1 9, de importância internacional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 

RESCISÃO: Por força da presente rescisão, as partes dão por rescindido o respectiva Contrato 
que trata a Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer titulo e em 
qualquer época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

FORO: Comeres de União da Vitória, Estado do Paraná. 

Qr 

DISTRATANTE 	 DISTRATADA 

Município de Cruz Machado 	 Danieli Cristiane Mikolaiewski 



042 

TERMO DE DISTRATO 

DISTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ MACHADO, pessoa juridica de direito 
privado, inscrita no CNPJ sob o n° 76,339.688100001-09, sediada na Avenida Vitória ri' 251, 
Bairro centro, na cidade de Cruz Machado PR, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato 
representada pelo seu representante legal senhor Euclides Pasa, residente e domiciliado nesta 
cidade, portador do CPF n° 353.180.319-00 e RG 2.263.701, a seguir denominada 
CONTRATANTE, e 

DISTRATADA: DANIELI CRISTIANE MIKOLAIEVSKI, pessoa física, portador(a) do RG sob n° 
10.709.361-3 SESPIPR, inscrito(a) no CPF n °  073.470.059-8I, residente e domiciliado(a) na 
cidade de Cruz Machado Estado Paraná, sito a Rua São José de ora em diante denominada 
simplesmente CONTRATADA, têm justo e firmado entre si este Termo de Distrato 
Contratual, sob o contrato de prestação de serviço com o objetivo de exercer o cargo de 
Cuidador Residente, tendo a finalidade de prestar amparo e assistência ao menor, 
proporcionando as mesmas condições familiares ideais ao seu desenvolvimento e reintegração 
social, que firmaram aos 14/0512018 sob n ° 093/2018, resolvendo rescindir o referido contrato, 
mediante as Cláusulas e Condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

Constitui objeta desta inexigibilidadÕ de licitação a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mikolaiewski, credenciada e habilitada na Chamada Pública 
00212020, para prestação de serviços de Técnica de enfermagem, para prestação de 

serviços junto à Secretaria Municipal de Saúde, cujo objetivo será para assistência na 
prevenção e combate a "Pandemia" do Covid-19, de importância internacional, conforme 
justificativa em anexo ao processo. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DISTRATO' 

Por força da presente rescisão, as partes dão por rescindido o respectiva Contrato que trata a 
Cláusula Primeira, nada mais tendo a reclamar uma da outra, a qualquer titulo e em qualquer 
época, relativamente às obrigações assumidas no ajuste ora rescindidas. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO FORO 

As partes elegem o foro da comarca de União da Vitória/PR para dirimir quaisquer dúvidas 
advindas do presente instrumento de contrato. 

Assim, justos e contratados, assinam o presente, em duas vias de igual teor e forma, na 
presença de duas testemunhas 



l;t CruzAflaChado 	
000043 

Cruz Machado, 06 de maio de 2020 

Prefeitura Municipal de Cruz Machado 
	

Danjeli Gristiane Mikolaiewski 
Euclides Pesa 
	

CNPJ: 070.180.259-66 
DISTRATANTE 
	

DISTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
9Sr !S* KrWcZk 

• 
ZereO 234217  

V (CPF) 

cas 
Grazi&a Braun 

2° (Q&àiar\*44t,ajjvo 
CPF: 022.150.01947 



PROCEDIMENTO ADMINIS-
TRATIVO n °  6412020. 

Autorizo em consequência a 
proceder-se à prestação dos 
serviços nos termos da adjudi-
cação expedida pela Comissão 
Permanente de Licitação, con-
forme abaixo descrito: 

OBJETO: Contratação da em-
presa Companhia Paranaense 
de Energia Elétrica do Paraná - 
COPEL, para prestação de ser-
viços público de Distribuição de 
Energia Elétrica a todas as Uni-
dades Consumidoras atendidas 

rn Baixa Tensão sob a respon- 
'-jabilidade e titularidade desta 

municipalidade. 
Favorecido: Copel Distribuição 
S.A, CNPJ: 04.368.898)0001-06 

Valor Total R$: 61 0.600,32 (Seis-
centos e dez mil e seiscentos re-
ais e trinta e dois centavos) 
Fundamento Legal Artigo 24 In-
ciso XXII da Lei n 0 8.666193. 

Justificativa Anexa nos autos do 
processo de dispensa de licita-
ção n 0 1912020. 

Dotação orçamentá-
ria: 02.02.2.004.3.3.90.39 
- 04.01 .2.014.3.3.90.39 
- 05026.001.3.39039 
- 05.02.6.002.13.90.39 
-05.03.2.036.3.3.90.39 
- 06.01.2021.3.3.99.39 
- 06.01 .2.027.3.3.9Õ.39 
-07.01.2.010.3.3.90.39 
- 07.04.2.0713.3.9039 
08.01.2.062.3.3.9039 - 
09.01.2.050.3.3.90.39. 

Determino, ainda, que seja dada 
a devida publicidade legal, em 
especial à prevista no caput 
do artigo 26 da Lei Federal n° 
8.666193, e que, após, seja o 
presente expediente devida-
mente autuado e arquivado. 

Cruz Machado-PR, 06 de Maio 
de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISTRATO 

DISTRATAbA: DANIELI CRIS-
TIANE MIKOLAIEWSKI 
OBJETO: Constitui objeto des-
ta inexigibilidade de licitação 
a contratação da profissional 
autônoma Danieli Cristiane Mi-
kolaiewski, credenciada e ha-
bilitada nã Chamada Pública 
002/2020, para prestação de 
serviços de Técnica de enfer-
magem. para prestação de ser-
viços junto à Secretaria Munici-
pal de Saúde, cujo objetivo será 
para assistência na prevenção e 
combate a Pandemia' do Co-
vid-19, de importância interna-
cional, conforme justificativa em 
anexo ao processo. 

RESCISÃO: Por força da pre-
sente rescisão, as partes dão 
por rescindido o respectiva Con-
trato que trata a Cláusula Primei-
ra, nada mais tendo a reclamar 
uma da outra, a qualquer título 
e em qualquer época, relativa-
mente às obrigações assumidas 
no ajuste ora rescindidas. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
DISTRATANTE 

Danieli Cristiane MikJARA 44 
DISTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA- 
TO SOB N°059/2019 

CONTRATO/ADITIVO N° 
001/2019 

PROCESSO N°066/2019 

CONTRATANTE: Município de 
Cruz Machado, Estado do Para-
ná. 

OBJETO: Locação de um imó-
vel por um período de 3 (três) 
meses a contar da data de as-
sinatura do contrato, para servir 
de moradia para a família da Se-
nhora Sueli Josefa Stadniclçi em 
virtude da mesma se encontrar 
em situação de risco pessoal e 
vulnerabilidade social. 

DO PRAZO: Aditamento da vi-
gência contratual para 03 (três) 
meses, podendo ser prorrogado 
conforme art. 57 inciso II da Lei 
8.666/93, tendo sua vigência a 
partir de 29 de janeiro de 2020. 

DO VALOR: R$ 99000 (nove-
centos e noventa reais) 

APLICAÇÃO DE MULTA: Com-
pete à Contratante. 

FORO: Comarca de União da 
Vitória, Estado do Paraná. 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Dilson Szibor 
CONTRATADA 

TERMO ADITIVO AO CONTRA 
TO SOB N°060/2019 

CONTRATO/ADITIVO N 

DJSTRATANTE: Município de CONTRATADA: Dilson Szibor 
Cruz Machado, Estado do Para- 
ná. 



ESTADO DO PARANÁ PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ 
MACHADO 

CNPJ 76.339.688/0001-09  
Avenida Vitória n°251 CEP 84620-000 - &uz Machado Pr. 	 9 (1 Q 

AVISO DE REVOGAÇÃO 

PROCESSO 4112020 
INEXIGIBILIDADE 1012020 

O Município de Cruz Machado, através do Departamento de Compras 
e Licitações resolve: 

1. Revogar o processo de inexigibilidade 10/2020. 

A Administração pode anular seus próprios atos quando eivados 
de vícios que os tornam ilegais, porque deles não se originam direitos; 
ou revogá-los, por motivo de conveniência ou oportunidade, respeitados 
os direitos adquiridos e ressalvada-, em todos os casos, a apreciação 
judicial, segundo o que preconiza o art. 49 da Lei 8.666193. 

Cruz Machado, 05 de Maio de 2020. 

Euclides Pesa 
Prefeito Municipal 



) 	 Edição W 19801 Ano 8 1 Cruz Machado (PR) Quarta-Feira 106 de Maio de 2020 

CONCEDER 	

Oiãno Oficia! do município de Cwz Machado 

.4M7#vitqyuiiMtt4 
maio de 2020. 	 ná. Ao servidor, RUBENS GO-

LOMBIESKI (matr. n o  1435), 
portador da Carteira de Tra-
balho n° 383713610010-PR e 
RG 8.586.907-8/PR, admitido 
em 07/04/2015, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n° 00112006, art. 94. se-
ção VIII, Licença Especial à 
Titulo de Prêmio, período aqui-
sitivo 201512020, (parcela 113), 
no período de 0410512020 à 
0210612020. 

Registre-se e Publique-se; 

Edifício da Prefeitura Municipal 
de Cruz Machado/PR, em 06 de 
maio de 2020. 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

PORTARIA N° 274/2020 

DATA: 06 DE MAIO DE 2020, 
O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CRUZ MACHADO, ESTADO 
DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 
RESOLVE: 

CONCEDER 

Ao servidor, SIDNEY WRU-
BLEWSKI (matr. n° 644), por-
tador da Cadeira de Traba-
lho no 383713410010-PR e 
RG 6.692.246-4/PR, admitido 
em 0110712004, em conformi-
dade com a Lei Complemen-
tar n° 00112006, art. 94, se-
gão VIII, Licença Especial à 
Título de Prêmio, período aqui-
sitivo 200412009 (parcela 3/3), 
no período de 0410512020 à 
0210612020. 

Registre-se e Publique-se; 

EUCLIDES PASA 
Prefeito Municipal 

Ç .

ROES 
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PROCESSO 4112020 
INEXIGIBILIDADE 1012020ø 

O Município de Cruz Machado, 
através do Departamento de 
Compras e Licitações resolve: 

1. Revogar o processo de mexi-
gibilidade 10/2020. 

A Administração pode anular 
seus próprios atos quando eiva-
dos de vícios que os tornam ile-
gais, porque deles não se origi-
nam direitos; ou revogá-los, por 
motivo de conveniência ou opor-
tunidade, respeitados os direitos 
adquiridos e ressalvada-, em to-
dos os casos, a apreciação judi-
cial, segundo o que preconiza o 
art. 49 da Lei 8.666193. 

Cruz Machado, 05 de Maio de 
2020. 

Euclides Pesa 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE DISPENSA DE 
LICITAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATI- 
VO 6412020 

PROCESSO DE DISPENSA N °  
1912020 

O A fl 046 
CONTRATADO: Copel Distribui-
ção S.A 

OBJETO: A presente dispensa 
de licitação visa a contratação 
da empresa COPEL Distrubição 
S.A. para prestação de serviço 
de distribuição de energia elé-
trica a todas as Unidades Con-
sumidoras atendidas em baixa 
tensão sob a responsabilidade 
e titularidade desta municipali-
dade. 
VALOR TOTAL: R$ 610.60032 
(Seiscentos e dez mil e seiscen-
tos reais e trinta e dois centavos) 
PRAZO DE CONTRATO: 12 
meses 

RESPALDO 	LEGAL: 	Lei 
8.666193 —Au. 24 Inciso XXII 

Município de Cruz Machado 
CONTRATANTE 

Copel Distribuição S.A 
CONTRATADO 

TERMO DE RÂTIFICAÇAO DE 
DISPENSA DE LICITAÇÃO 

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL 
DE CRUZ MACHADO 

Processo de Dispensa: 1912020 
Interessado: Gabinete do Prefei-
to 

À vista dos elementos conti-
dos no presente processo de-
vidamente justificado, CONSI-
DERANDO que o PARECER 
JURÍDICO prevê a DISPENSA 
em conformidade ao disposto 
no artigo 24 inciso XXII da Lei 
Federal 8.656193, em espe-
cial ao disposto no artigo 26 da 
Lei de Licitações, RATIFICO a 
DISPENSA DE LICITAÇÃO do 
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